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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 358/XI – VOOS SANTA MARIA INVERNO IATA 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João 

Paulo Corvelo, da Representação Parlamentar do Partido Comunista Português, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

 1 – O Plano de Exploração da Sata Air Açores para o Inverno IATA 2017/2018, na rota 

Ponta Delgada/Santa Maria/Ponta Delgada, é semelhante ao plano de exploração da 

estação homóloga anterior, isto é, cumpre com o número mínimo de frequências semanais 

previsto nas obrigações de serviço público (9 frequências). Continua a oferecer mais lugares 

(+540 lugares) e mais capacidade de carga (+6.578 kg) do que os mínimos previstos nessas 

obrigações, e mantém a mesma distribuição semanal (duas frequências à 2.ª e à 6.ª feira e 

uma frequência nos restantes dias da semana). 

A única diferença do atual plano de exploração consiste no horário do voo da 6ª feira à tarde, 

que se realiza às 15:50 com regresso às 16:45, quando no inverno passado realizava-se às 

18:40 com regresso às 19:35. Esta alteração visa garantir uma melhor ligação de Santa 

Maria a Lisboa nesse dia, uma vez que o último voo da Azores Airlines parte para Lisboa às 

17:55, quando no horário de inverno de 2016/2017 partia às 21:25. 

2 – A oferta na rota Ponta Delgada/Santa Maria/Ponta Delgada está ajustada à procura. Com 

efeito, na operação do Inverno IATA de 2016/17 o load-factor médio da rota foi de 74%, 

prevendo-se um load-factor médio semelhante para o presente Inverno IATA. Aliás, essa 

   

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
 
Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência a Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
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